PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 52/2011. INSTITUI A SEMANA DA VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Mário Aparecido dos Santos

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: o presente projeto de lei, de autoria do Vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para instituir a semana da valorização da família na rede municipal de ensino e dá outras providências.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar, entendo que o presente projeto é ilegal porque interfere na grade escolar. As três etapas da educação básica, que são: educação infantil, ensino fundamental e médio, constam na Constituição Federal e qualquer modificação depende de medida do governo federal, motivo porque deve o projeto ser reprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi rejeitado, pelo que o projeto de lei em apreço não reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 26 de outubro de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.

                       Irineu Defende – Relator.





Alzira Guedes de Oliveira – Revisora

